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Para a permuta de parte do imóvel localizado na 

Via Tupi, n° 110, Lote 85-Al, Jardim Santa Mônica, 

a ser destacado da matricula n° 102.053, 

propriedade de Espedito João Antunes dos 

Santos, com parte do Sistema de Recreio do 

Jardim Tupan, propriedade da Prefeitura Municipal 

de Barueri. 

Proprietário: Espedito Joao Antunes dos Santos. 

Parte do Lote 85 A-1, matricula n°102.053, Via Tupi, n°110, Jardim Santa Mônica. 

Descrição das Divisas: 

Tem inicio no ponto 5, ponto este localizado à 59,90m do alinhamento da Via Tupi, na divisa pelo 

lado direito do imóvel, lote 85 do Jardim Santa Mônica, propriedade de Armindo Alves Pereira, para 

de quem da rua olha para o imóvel; do ponto 5, segue em linha reta, ainda confrontando com a divisa 

do lote 85, pela distância de 11,30m até encontrar o ponto 6; dai deflete A direita e segue em linha 

reta pela distância de 13,77m confrontandõ com o Lote 84 do Jardim Santa Mônica, propriedade de 

José Antonio Salvador, até encontrar o ponto 7; dai deflete A direita e segue em linha reta pela 

distância de 14,38m, confrontando com o Sistema de Recreio do Loteamento Jardim Tupan, até 

encontrar com o ponto 2; dai deflete A direita e segue em linha reta pela distância de 15,35m, 

confrontando com a Area remanescente do lote 85A-1 até encontrar o ponto 5, onde iniciou-se a 

descrição, encerrando uma Area de 171,19 m2. 
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Proprietário: Prefeitura Municipal de Barueri. 

Parte da di-ea do Sistema de Recreio do Jardim Tupan. 

Descrição das divisas: 

PREBTURADE BRRu5Ri

CIDADE INTELIGENTE 

Tem inicio no ponto 1, ponto este localizado à 37,00m do alinhamento da Via Tupi, na divisa pelo 

lado esquerdo do imóvel, lote 19 da quadra 43 do Jardim Santa Tupan, para de quem da rua olha 

para o imóvel; do ponto 1, segue em linha reta pela distância de 25,40m confrontando com o Lote 

85A-1 do Jardim Santa Mônica, até encontrar o ponto 2; dai deflete â direita e segue em linha reta 

pela distância de 7,66m, confrontando com o sistema de recreio do Jardim Tupan, até encontrar com 

o ponto 3; dai deflete â direita e segue em linha reta pela distancia de 22,36m, confrontando com a 

área remanescente do sistema de recreio do Jardim Tupan até encontrar o ponto 4; dai deflete 

direita e segue em linha reta pela distância de 7,18m confrontando com o lote 19 da quadra 43 do 

Jardim Santa Tupan até encontrar o ponto 1, onde iniciou-se a descrição, encerrando uma área de 

167,45 m2. 
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